
PORTARIA N.º 1418, de 24 de agosto de 2017. 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

– UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei Estadual Nº 

13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER, com amparo no art. 5º da Emenda Constitucional 

Estadual nº 22/2015, c/c o art. 3º da Lei nº 13.471/2015, LICENÇA-PRÊMIO aos 

servidores abaixo relacionados: 

 

LUPUS SERVIDOR CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO QUINQUÊNIO 
TOTAL 

DIAS 

931466 
Avaldo de Oliveira 

Soares Filho 
72.000.665-9 DCN/VC 

17/07 a 

16/08/2017 

1º mês de 

2005/2010 

01 (um) 

mês 

931473 
Maria Angélica de 

Lima Tasso 
72.393.223-1 DCN/VC 

10/07 a 

09/12/2017 

2º e 3º meses 

de 2003/2008 

e 3 meses de 

2008/2013 

05 (cinco) 

meses 

931459 
Washington Luís 

Viriato Sampaio 
72.415.886-4 DCN/VC 

03/07 a 

02/10/2017 
2004/2009 

03 (três) 

meses 

932288 
Daniela Márcia 

Neri Sampaio 
72.473.549-6 DS II/JQ 

07/08 a 

06/09/2017 

2º mês de 

2008/2013 

01 (um) 

mês 

925931 
Juciara de Santana 

Silva 
72.494.824-3 DS II/JQ 

17/07 a 

16/08/2017 

1º mês de 

2009/2014 

01 (um) 

mês 

925915 
Polianna Alves 

Andrade Rios 
72.433.781-6 DS II/JQ 

17/07 a 

16/08/2017 

1º mês de 

2005/2010 

01 (um) 

mês 

927729 
Márcia do Couto 

Auad 
74.384.332-1 DCHL/JQ 

17/07 a 

22/12/2017 e 

01/02 a 

27/02/2018 

1995/2000 e 

2012/2017 

06 (seis) 

meses 

931388 
Eliane Moreira 

Lima de Almeida 
72.308.865-0 SSC/IT 

05/07/2017 a 

04/04/2018 

1998/2003, 

2003/2008 e 

2008/2013 

09 (nove) 

meses 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 


